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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 110412024-OlV

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478.59710001-80, neste ato representado(a) pelo(a) )de
Planejamento, Administração e Finanças, Sr.(a) José Dager Pereira dos Santos, considerando o julga ü
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2024.02.20.01-PE,

processo administrativo n.o 01812024-DlV, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação n" .2024.02.20.01-PE, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual sELEÇÃo DE REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COM FORNECIMENTO DE REFEIÇOES, LANCHES E

COFFE BREAK DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA

PREFETTURA MUNtctpAL DE BARROQUTNHAJCE, CONFORME ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO TERMO

DE REFERÊNCA, DO EDITAL, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação

no 2O24.02.20.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATMS

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedo(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

C) u!l
c,

RJAZÃO SOCIAL: TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA-ME

CN PJ : 40.904.27 61 000 1 -1 9

Ço: SOUSA, RÃO, ALCÂNTARAS-CE21 CALD EIISCOFRANC S INTONIOENDERE UAR

REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA

CPF: 068.009.813-54 RG: 20083114143 SSPDS/CE

LOTE I - LANCHES
V. TOTALUND QTD V. UNITITEM DE

R$ 1s9.600,00UND 9500 R$ 16,80
1

coMPosro NAS SEGUINTES OPÇÕES.

OPÇÃO 1: MISTO QUENTE, COMPOSTO DE 2

FATIAS DE PÃO DE FORMA, OU PÃO INTEGRAL,

COM UMA FATIA DE QUEIJO MUSSARELA' UMA

FATIA DE PRESUNTO DE PERU OU SUÍNO, SEM

CAPA DE GORDURA OU CHESTER.

oPÇÃo 2: CACHORRO QUENTE, COMPOSTO DE
pÃó TIPO HOT DOG, SALSICHA, BATATA PALHA E

MOLHO DE TOMATE; CHEESEBURGUER'
COMPOSTO DE PÃO BOLA, UMA FATIA DE QUEIJO

MUSSARELA.

OPÇÃO 3: HAMBURGUER DE CARNE OU FRANGO'

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, GARANTINDO AS

COND ES NECESSARIAS E HIGI EN EM

KIT LANCHE:FORN ECIMENTO DE LANCHE

RUA LíVIO ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA

CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137
CN PJ: 23.47 8.597/OOOI -8O
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AMBOS OS LANCHES, DEVERÃO VIR
ACOMPANHADOS DAS SEGUINTES BEBIDAS: 01

REFRIGERANTE DE PRIMEIRA LINHA (LATA DE 350
ML, SABORES: (COLA, COLA ("0 AÇUCAR'7DlET),
LARANJA, UVA, LIMÃO OU GUARANA)OU SUCOS
(cAtxrNHA DE 200 ÍvLL) DE SABORES DIVERSOS. OS
PRODUTOS DEVERAO SER EMBALADOS
TNDTvTDUALMENTE, GARANTINDO AS CONDIÇÔES
NECESSÁRIAS DE HIGIENE. ASSIM COMO O
REFRIGERANTE OU SUCO DEVERÃO SER
ENTREGUES EM CAIXAS TERMICAS PARA SEREM
SERVIDOS EM TEMPERATURA IDEAL PARA
CONSUMO. A EMPRESA DEVERA FORNECER OS

DESCARTAVEIS, COMO COPOS E PRATOS
DESCARTAVEIS, TALHERES E GUARDANAPOS. A
ENTREGA DEVERA SER EFETUADA NO MUNICíPIO
DE BARROQUINHAJCE, COM AS DEVIDAS
CONDIÇÔES ADEQUADAS DE ARMAZENAMENTO E

TRANSPORTE.

Fts

a
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R$ 73.814,00UND 4420 R$ 16,70

TAP|OCA, 02 TIPOS DE BOLO (MILHO, FOFO,
MESCLADO, LE|TE), PÃO COM PATÊ SALGADOS,
QUEIJO, PRESUNTO, FRUTAS, DOIS TIPOS DE

SUCOS A EMPRESA DEVERA FORNECER COPOS,
TALHERES PRATOS E GUARDANAPOS

LEITE,BREAK, DEVE CONTER:

DESCARTAVEIS.

2

R$ 146.586,00EMB 3300 R$ 44,423
FRANGO, FEITO EM MASSA E FRITADO.
EMBALADOS EM PLASTICO FILME E LACRADOS
CONTENDO CADA EMBALAGEM 1OO UNIDADES DE

CARNE ESALGAD VARIADOS DE QUEIJ

SALGADOS VARIADOS.
R$ 380.000,00TOTAL DO LOTE

LOTE II- REFEI E QUENTINHA
V. TOTALUND QTD V. UNITDESCRTÇÃOITEM

R$ 183.500,00R$ 25,00UND 73404

MINIMO, DOIS TIPOS DE CARNES, UM TIPO DE

SALADA VERDE OU COZIDA, UMA PORÇAO DE

PAÇOCA DE CARNE DE CHARQUE OU FAROFA DE

TRÍGo, UMA PoRÇÃo DE BAIÃo DE Dols coM
QUEIJO OU UMA PORÇÃO DE ARROZ
BRANCO/ARROZ A GRÊGA COM UMA PORÇÃO DE

FE|JÃO E UMA PORÇÃO DE MACARRÃO, UM

REFRIGERANTE EM LATA 35OML COLA, GUARANA,

ERCAPTA
DESCARTAVEISTALHERES

M PCOFRED EECIMENTORNFO
EINCLUSOED 600GR

:NOCONTENDOPARA ENTREGA)EMBALAGEM

LARANJA OU LIMÃO

R$ 178.920,009940 R$ 18,00UND5

BOVINA.

POSTA
600GN lPoTNTIQUERE

MACARRÃOFEIJÃO,R ARROZ,POCOM
ROT ENDOSo ED P EíNAS,DUASE PÇOESSALADA

SUíE oNA UCARNFRANGOROTEiNASPAS

R$ 362.420,00TOTAL DO LOTE
R$742.420,00VALOR GLOBAL

RUA LíVIO ROCHA VERAs, NO 549, CENTRO' BARROQUINHA. CEARA

CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 36?'3 1137
CN PJ: 23.47 8 -597l(}OO 1 -8O
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública que não participaram do

procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não parlicipantes, observados os

segurntes requlsitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento

ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os yalores reglsfrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Leino 14.133, de 2021;e

4.1.3. consulta e aceitação previas do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo

fomecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso e/as possam acarretar preiuízo à execução

de seus proprios contratos ou â sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não pafticipante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação soticitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços-

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante' na

quatidade de não pafticipante, para aqueles itens para os quals não tenha quantitativo registrado, oÔservados os

requisltos do item 4.1 .

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisiçôe s ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de orgãos ou entidades não participanÍes que aderirem à ata de registro de preços.

4.g. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata o item

4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma doarl.23 da Lei no 14'133,

de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.g. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

ó
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

4. DA ADESÃO À lre DE REGTSTRO DE PREçOS
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sualssinalura, /1 E
podendoSerprorrogadaporigualperíodo,medianteaanuênciadofornecedor,desdequecomprov".&u*É-§
vantajoso. oà, .§
5.1.1. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio,".,LÍkiaOr,d.sdtP-
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercÍcio financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl. 124 da

Leino 14.133,de2Q21.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar

nos limites dela;

5.4.2. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados

na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no

item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitaçâo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,

no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP:62-41O-OOO - TELEFONE: (88) 36.23 1137

CN PJ: 23.47 8.597 lOOO1'8O



u.\RROQt I\H,\
I r)rür rr:ô(1,' r!{, lr(lorl

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal de Barroquinha

,1í\an.nlÇ ol^

,sfl-+p-''t
1í8-Z-:t-S

oo(umnb âssrnadvtlgtalrente ,ô-

ffi,Iffii**Hffi"r o"ed"
VeÍifique em hnpsi//validaí.iti.gov.b{

gffik

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de2021 .

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.1'l . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual ptazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica paÍa a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da

alínea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsâo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos paru a

contratação;

6.1 .3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conÍorme critérios definidos paÍa a

contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1 .1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
será liberado do

RUA LíV|O ROCHA VERAS, No 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARA
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7 .1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.'l .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei no 14.133,de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir

as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata

de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14J33, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes

do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

g.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não participante,

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11 .462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja p
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
nela

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçâo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execuçâo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 20, do Decreto no 11 .462, de

2023; ou

9.1 .4. SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 156daLei no14.133, de2021 .

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1 . Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se náo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

10.1.1. As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2O23), exceto nas hipÓteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2O23)..

Á
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDrçÕES GERATS

11.1 . As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Paralirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, 11 de Abril de2024.

SIGNATÁRIOS:

PE IRA DOS
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA
CPF: 068.009.8í3-54
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